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Prefácio

Logan Wort
Secretário Executivo

Os tempos extraordinários exigem medidas extraordinárias e as autoridades
tributárias em todo o mundo enfrentam uma situação verdadeiramente sem
precedentes, em resultado da pandemia da COVID 19. As economias globais
tiveram de ser fechadas na tentativa de abrandar e limitar a propagação do
vírus. Esta situação causou dificuldades económicas em todas as sociedades,
uma vez que os trabalhadores já não podem ir trabalhar, muitas empresas
não podem comercializar e as fronteiras estão fechadas a todos, excepto aos
bens essenciais.
As autoridades tributárias são instituições cruciais do Estado e tiveram de
considerar rapidamente medidas, tanto operacionais como no âmbito da
resposta governamental mais vasta para atenuar o impacto económico. Os
países Africanos são afortunados porque a pandemia não afectou o
continente ao ponto de ter devastado outras partes do mundo. Isto dá-nos
uma janela de oportunidade para aprendermos com as lições dos países que
estão mais avançados na sua luta contra a COVID 19. Podemos fazê-lo no
que respeita às medidas sanitárias, sociais e económicas que puseram em
prática.
O Fórum Africano de Administração Tributária elaborou uma directriz para as
medidas de resposta que os países Africanos podem considerar implementar
à medida que a pandemia se espalha pelo nosso continente. Muitos governos
já declararam proibições de viajar, instituíram bloqueios e introduziram
medidas rigorosas de distanciamento social e de higiene. Este documento
centra-se especificamente nas medidas que as administrações tributárias
devem tomar para proteger o seu pessoal e os contribuintes e para assegurar
a continuidade das actividades. Propõe igualmente medidas concretas que
podem ser introduzidas para aliviar as dificuldades económicas que
afectarão os grandes e os pequenos contribuintes. Estas medidas incluem o
alargamento dos prazos de pagamento, a aceleração dos reembolsos, as
subvenções fiscais e até a redução da taxa do imposto, quando pertinente.
Alguns países do continente, como a Quénia, a Nigéria, a Maurícia e a África
do Sul, já tomaram algumas destas medidas e esperamos que mais países
sigam o exemplo à medida que a pandemia se agrava nos seus Estados.
Espero que encontrem este documento útil enquanto estamos juntos
perante um desafio que se coloca a nós próprios, aos nossos países, ao
nosso continente e ao mundo
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     pandemia da COVID-19 está a afectar as vidas
da população mundial de variadas formas e tem
resultado numa escala sem precedentes de
conturbações de actividades em todo o planeta. O
seu surgimento acarreta implicações sanitárias e
económicas com impacto sobre indivíduos,
organizações e estados soberanos, incluindo
sobre os actores dos sistemas fiscais. Nestas
condições, as autoridades tributárias devem tomar
medidas para proteger e aliviar de pressões os
seus actores internos e externos.
Consequentemente, o presente documento foi
elaborado para oferecer sugestões gerais sobre
aquilo que as jurisdições fiscais africanas podem
ter em consideração na sua definição de medidas
para proteger a saúde dos seus funcionários e dos
contribuintes, enquanto aliviam o fardo imposto
pela COVID-19 sobre os seus actores. As
Autoridades Tributárias devem adoptar medidas
que se apliquem às suas jurisdições, tendo em
consideração as peculiaridades dos seus sistemas
fiscais e do seu ambiente político e económico.
Algumas das sugestões poderão exigir ajustes
legislativos ou metodológicos para a sua
implementação efectiva.

1. Avaliação de Risco
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Protecção: A saúde e a protecção dos
funcionários e dos contribuintes são de uma
importância extrema para as operações das
autoridades tributárias, sendo por isso
necessário que se avalie o risco de transmissão
da COVID-19 nas repartições fiscais e noutras
interacções externas. A protecção inclui o
seguinte:

monitorização e avaliação do índice e da
possibilidade de transmissão dentro da
jurisdição – consultas com profissionais e
autoridades sanitárias competenteso
avaliação dos processos e procedimentos
operacionais das autoridades tributárias
relativamente ao distanciamento social e a
outras precauções recomendadas pelas
autoridades competentes.

Possível Impacto Económico e impacto sobre
as suas receitas fiscais?: A autoridade
tributária pode trabalhar em colaboração com
as autoridades competentes a fim de avaliar o
potencial impacto económico da pandemia. Um
entendimento do referido impacto vai oferecer
às autoridades a oportunidade de saber quais
são as correctas políticas fiscais ou
ferramentas administrativas necessárias para
aliviar o impacto. Talvez não seja possível no
presente contexto proceder a uma análise
detalhada, mas algumas das questões que
deverão ser avaliadas são apresentadas a
seguir.

Quais são as possíveis formas do fardo
económico?
Quem vai suportar o fardo económico da
pandemia?
Como se irá apresentar o fardo?
Quando se vai manifestar o fardo?f
Quais são as potenciais perdas de receitas
fiscais devido à pandemia?
Em que sectores económicos as perdas de
receitas fiscais terão maior prevalência?
Como podem as autoridades de forma
optimizada atenuar ou aliviar o fardo
económico e as perdas de receitas fiscai
Continuidade de Actividades: Ao avaliar o
possível impacto da COVID-19 é crucial que
as autoridades tributárias avaliem em que
medida a pandemia poderá reduzir a sua
capacidade de funcionar eficazmente. O
entendimento do risco e das funções que
poderão estar ameaçadas vai ajudar a
autoridade tributária a planificar
correctamente a fim de prevenir ou atenuar
o impacto do risco, caso ele se manifeste. A
protecção e o impacto económico, em
combinação com outros factores, são
aspectos que poderão afectar a
continuidade de actividades. Algumas das
questões básicas a ter em consideração são
as seguintes:
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